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  1 1 2.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA
 FÍSICA UNIVERSIDAD   500.000,00
  1 4 500.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   41.300.000,00
  1 1 40.000.000,00
  5 3 800.000,00
  5 4 500.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   7.800.000,00
  1 1 4.500.000,00
  1 3 3.300.000,00
12.364.1043.5787 POLÍTICAS PERMANÊNCIA
 E FORMAÇÃO ESTUD   2.000.000,00
  1 3 2.000.000,00
12.392.1043.5297 ATIVIDADES EM MUSEUS   15.000.000,00
  1 1 15.000.000,00
12.392.1043.5306 EXTENSÃO UNIV. DIFUSÃO
 CULT. SERV. COMUNI   25.000.000,00
  1 1 20.000.000,00
  1 3 5.000.000,00
 T O T A L   93.600.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 2.000.000,00
 SETEMBRO   2.000.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 3 8.700.000,00
 SETEMBRO   8.700.000,00
 T O T A L G E R A L   10.700.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 1 2.000.000,00
 SETEMBRO   2.000.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 8.500.000,00
 SETEMBRO   8.500.000,00
 T O T A L 1 4 200.000,00
 SETEMBRO   200.000,00
 T O T A L G E R A L   10.700.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  93.600.000,00 93.600.000,00 0,00
TOTAL GERAL    93.600.000,00 93.600.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.926, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 52.200.000,00 

(Cinquenta e dois milhões, duzentos mil reais), suplementar ao 
orçamento da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 3 50 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 4  50.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 1.000.000,00
 T O T A L 4  51.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5 1.200.000,00
 T O T A L 5  1.200.000,00
 T O T A L G E R A L   52.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   50.000.000,00
  4 3 50.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   1.000.000,00
  4 4 1.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO
 PESQ. UNIV. FAC. ES   1.200.000,00
  5 4 1.200.000,00
 T O T A L   52.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ
10059 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 4  44.500.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  3.500.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 4  1.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 1.500.000,00
 T O T A L 4  51.000.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  1.200.000,00
 T O T A L 5  1.200.000,00
 T O T A L G E R A L   52.200.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5274 ASSISTÊNCIA MÉDICA,
 HOSPITALAR E AMBUL   50.000.000,00
  4 1 48.000.000,00

  4 4 2.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO
 NAS UNIV. E FAC. ESTA   1.000.000,00
  4 3 1.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   1.200.000,00
  5 3 1.200.000,00
 T O T A L   52.200.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 4 3 49.000.000,00
 OUTUBRO   24.500.000,00
 NOVEMBRO   24.500.000,00
 T O T A L 5 4 1.200.000,00
 OUTUBRO   1.200.000,00
 T O T A L G E R A L   50.200.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10059 UNIV. ESTADUAL DE CAMPINAS
 - UNICAMP
 T O T A L 4 1 48.000.000,00
 OUTUBRO   28.000.000,00
 NOVEMBRO   10.000.000,00
 DEZEMBRO   10.000.000,00
 T O T A L 4 4 1.000.000,00
 OUTUBRO   1.000.000,00
 T O T A L 5 3 1.200.000,00
 OUTUBRO   600.000,00
 DEZEMBRO   600.000,00
 T O T A L G E R A L   50.200.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  52.200.000,00 1.200.000,00 51.000.000,00
TOTAL GERAL    52.200.000,00 1.200.000,00 51.000.000,00

 DECRETO Nº 62.927, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação - FDE, visando ao 
atendimento de Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 943.187,00 

(Novecentos e quarenta e três mil, cento e oitenta e sete reais), 
suplementar ao orçamento da Fundação para o Desenvolvi-
mento da Educação - FDE, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
3 1 90 01 APOSENTADORIA, RESERVA
 REMUNERADA E REFORMAS 1  10.299,00
3 1 90 03 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 1  5.655,00
3 1 90 07 CONTRIB. A ENTIDADES FECHADAS
 DE PREVIDÊNCIA 1  61.482,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  640.688,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  225.063,00
 T O T A L 1  943.187,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.368.0815.4087 DESENV. DE REC. FÍSICOS
 E SERV. EDUCACI   943.187,00
  1 1 943.187,00
 T O T A L   943.187,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  943.187,00
 T O T A L 1  943.187,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.6178 GESTÃO E MODERNIZAÇÃO
 DA SEC. DA EDUCA   943.187,00
  1 3 943.187,00
 T O T A L   943.187,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
 T O T A L 1 1 943.187,00
 DEZEMBRO   943.187,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08046 FUND. PARA O DESENV.
 DA EDUCAÇÃO - FDE
 T O T A L 1 3 943.187,00
 OUTUBRO   943.187,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  943.187,00 943.187,00 0,00
TOTAL GERAL    943.187,00 943.187,00 0,00

 EST. DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  17.700,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 15.700,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 -PESSOA FÍSICA 1  18.300,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS- P. JURÍDICA 1  37.400,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.900,00
 T O T A L 1  92.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.122.1731.4939 ADMINISTRAÇÃO DA FUND.
 INSTITUTO TERRA   37.400,00
  1 3 37.400,00
21.631.1731.4960 FORTALECIMENTO AGRICULTURA
 FAMILIAR QU   54.600,00
  1 3 54.600,00
 T O T A L   92.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
 T O T A L 1 4 92.000,00
 SETEMBRO   92.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS EST.
 DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
 T O T A L 1 3 92.000,00
 OUTUBRO   92.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  92.000,00 92.000,00 0,00
TOTAL GERAL    92.000,00 92.000,00 0,00

 DECRETO Nº 62.930, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria do Meio Ambiente, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.977.749,00 (Hum 

milhão, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta 
e nove reais), suplementar ao orçamento da Secretaria do Meio 
Ambiente, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  29.062,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  35.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  330.374,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P. JURÍDICA 1  99.093,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.444.177,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  40.043,00
 T O T A L 1  1.977.749,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   175.473,00
  1 3 175.473,00
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   250.072,00
  1 3 250.072,00
18.541.2617.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   1.221.830,00
  1 3 1.221.830,00
18.541.2618.5063 GESTÃO DE UNIDADES
 DE CONSERVAÇÃO   330.374,00
  1 3 330.374,00
 T O T A L   1.977.749,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  634.093,00
 T O T A L 1  634.093,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2617.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   634.093,00
  1 4 634.093,00
 T O T A L   634.093,00
26045 FUNDAÇÃO P/CONSERV.
 E PROD. FLORESTAL SP.
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS-P. JURÍDICA 1  1.343.656,00
 T O T A L 1  1.343.656,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2618.5063 GESTÃO DE UNIDADES
 DE CONSERVAÇÃO   262.963,00
  1 3 262.963,00
18.541.2618.5715 GESTÃO AMBIENTAL
 DA SERRA DO MAR   1.080.693,00
  1 3 1.080.693,00
 T O T A L   1.343.656,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 1.977.749,00
 NOVEMBRO   1.526.324,00
 DEZEMBRO   451.425,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 4 634.093,00
 OUTUBRO   268.804,00
 NOVEMBRO   163.277,00

 DECRETO Nº 62.928, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Fazenda, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 11.804.260,00 

(Onze milhões, oitocentos e quatro mil, duzentos e sessenta 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria da Fazenda, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de outubro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  11.804.260,00
 T O T A L 1  11.804.260,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2000.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   11.804.260,00
  1 3 11.804.260,00
 T O T A L   11.804.260,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 1  11.804.260,00
 T O T A L 1  11.804.260,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA
 PÚBLICA INTERNA   11.804.260,00
  1 2 11.804.260,00
 T O T A L   11.804.260,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 11.804.260,00
 OUTUBRO   10.804.260,00
 NOVEMBRO   500.000,00
 DEZEMBRO   500.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 2 11.804.260,00
 OUTUBRO   11.804.260,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
16347 9º  III  11.804.260,00 11.804.260,00 0,00
TOTAL GERAL    11.804.260,00 11.804.260,00 0,00

 DECRETO Nº 62.929, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Fundação Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da 
Silva" - ITESP, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 9º da Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 92.000,00 (Noventa 

e dois mil reais), suplementar ao orçamento da Fundação Insti-
tuto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da Silva" 
- ITESP, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 7°, do Decreto n° 62.413, de 06 de janeiro de 2017, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de novembro de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de novembro 

de 2017.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA
 DEFESA DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS
 EST. DE S.P. "JOSÉ GOMES DA SILVA"-ITESP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 92.000,00
 T O T A L 1  92.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
21.122.1731.4939 ADMINISTRAÇÃO DA FUND. INSTITU
 TO TERRA   92.000,00
  1 4 92.000,00
 T O T A L   92.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA
 E DA DEFESA DA CIDADANIA
17047 FUND.INST.DE TERRAS




